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As empresas
afetadas pela
tempestade não
podem acumular
o incentivo do IEFP e
o lay-off simplificado
para o mesmo posto
de trabalho.
é preciso provar
que houve “redução
da capacidade
produtiva” para
receber incentivo
em linha com
o salário bruto
do trabalhador
menos 11%.

CATARINA ALMEIDA PEREIRA

catarinapereira@negocios.pt

SS apoiosapoios às empre-empre-às

sassas afetadas pelapelaafetadas

tempestade in-
cluem um incenti-
VOdo IEFP queva-

ria consoante o salário do traba-
lhadoreo lay-offsimplificado. As
duasmedidas não podemseracu-
muladas paraomesmo posto de
trabalho, emboraa empresa pos-
sa delas beneficiarrelativamente
adiferentes trabalhadores, escla-
receu O Iónstituto de Emprego e

Formação Profissional (IEFP)
em resposta àOrdem dosConta-
bilistas Certificados (OCC).
O conjunto demedidas tem le-
vantadomuitas dúvidas, em par-
te devidoàdesarticulação entreo

que é anunciado e o que consta
dos diplomas.O decreto-lei publi-
cado na semanapassada explica
que o incentivo financeiro do
IEFP, que pode durar três meses
e se destina a ajudar apagarsalá-

rios, é cumulável “com outros

apoios diretos ao emprego, in-
cluindo com o direitoà isenção to-

tal ou parcial do pagamento de

contribuições”.AOCC pergun-
tou se é então cumulável com o
lay-offsimplificado.
Uma vez que o incentivo ex-
traordinário só pode ser atribuí-
doa trabalhadores “que se encon-
trem emprestação normal de tra-

balho”, “não é permitida acumu-

lação do Incentivo com o regime
de lay-off relativamente aomes-
mo trabalhador”,conclui o IEFP,
em linha com o que OMinistério
do Trabalho tinha já indicado.
"Contudo, é admissívelque, den-
tro damesmaentidade emprega-
dora, alguns trabalhadores seen-
contremem lay-offenquantoou-
tros sejam abrangidospelo Incen-

tivo, desde que se tratede grupos
distintos, sem qualquer sobrepo-
sição”.

O incentivo, que éessencial-

mente um apoio aos empregado-
resparapagarsalários, exigeama-

nutenção do nível de emprego e

para isso sãocontabilizados todos

os trabalhadores, incluindoosque
estão em lay-off, “dado que o lay-
-offnãoextingue contratosde tra-
balho”.

Ño caso do lay-off, que pode
consistirna reduçãodeehorárioou

suspensão de contrato, recorde-

-se, o Governo começou por
anunciar que estaria assegurado
o pagamentoa 100% daretribui-

ção ilíquida ao trabalhador(jáde-
pois de ter falado da líquida),mas
O diploma publicado na semana

passada autoriza cortessalariais

logo acima do salário mínimo.
Também não assegura acompar-
ticipação de 80% às empresas
(em vez dos habituais 70%) e o

MinistériodoTrabalho ainda não

explicoua contradição.
Ñocasodo incentivo oempre-
gador pode “encarregar o traba-
lhador de exercer temporaria-
mente funções não compreendi-

das na atividade contratada para

prevenir ou repararprejuízo gra-
ve”paraasentidades empregado-
ras “em resultado da situação de

calamidade”, dizodiploma.

Um apoio comdedução de
11% ao salário e condições
o incentivodestina-se a apoiaro

pagamento de salários “até ao
montante da retribuiçãonormalnegeeg
ilíquidado trabalhador,deduzida
a contribuição para a segurança
social”, com o tecto dedois salá-
riosmínimos (1.840 euros,deduz-

-se), acrescido de apoio à alimen-

taçãoe transporte, estabelece odi-

ploma.Quer issodizerqueoapoio
corresponde ao salário ilíquido do
trabalhadorsubtraído da TSU a
cargo do empregador (23,75%)?
“Não. Significa apenas que,
para calcular o montante do

apoio, é descontadaa taxacontri-
butivado trabalhadorsobre o va-
lorda retribuição normal ilíquida.
Assim, aplicandoO RegimeGeral,
cuja taxa contributiva é de 11%,
umsaláriobasede 1.000euros re-
sulta num apoio correspondente
a 890 euros”,respondeuO IEFP
Por outro lado, como se afere
a “redução dacapacidadeprodu-
tivado empregador”, outracondi-

ção de acesso ao apoio? Parade-
monstrar essa redução,o empre-
gador deve apresentar na candi-
datura “informação e documen-

taçãoquecomprovem”perdas em

instalações, veículos, equipamen-
tos ou instrumentos essenciais à

laboração;aparticipação dosinis-

tro à seguradora “quando exista
contrato de trabalhoque cubra fe-

nómenos desta natureza”; docu-
mentos emitidos pelomunicípio
oupela CCDS “ou fotografiasque
provem claramente os danos pro-
vocados pela tempestade”.
“Casoesteselementos não se-

jam apresentados ou não permi-
tam avaliar adequadamente asi-

tuação, o IEFP pode realizar uma
visita às instalações afetadas, com

o objetivo de verificar as condi-

ções reais de laboração, o impac-
to dos danos e o número de pos-
tos de trabalhoafetados”, lê-sena

resposta.
Ño caso dos trabalhadores in-
dependentes, a avaliação é feita
com basenaperdade instalações,
terrenos, veículos ou instrumen-
tos de trabalho essenciais e na

perda acentuadade rendimentos.

o diplomadefineessa perdaocor-
re quando o rendimentomédio
mensalde trêsmeses for igual ou
inferior a 50% damédiamensal
tributável do ano anterior.

LayOii erapo1o
do IEFPo sao
acumuláveis

o incentivo é, essencialmente, um apoio aos empregadores paramanterem postos de trabalho.


